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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

D I R E TO R I A DE HABILITAÇÃO

D E S PA C H O DO DIRETOR
DE 16.07.2025

PROCESSO Nº SEI-150016/045731/2025 - DETERMINO o cancela-
mento da CNH, nos termos do Artigo nº 263 - § 1º do CTB, expedida
em nome de BRUNO SBARZE, Registro nº 6327149959.

Id: 2663688

DEPARTAMENTO DE TRÂN S I TO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O DO DIRETOR GERAL
DE 18.07.2025

PROCESSO Nº SEI-150016/130664/2025 - AUTORIZO o pagamento
do Auxílio Funeral do ex-servidor EDYR CARVALHO MARINHO, Id.
Func. nº 634163-2, no valor de R$ 3.154,50 (três mil cento e cinquen-
ta e quatro reais e cinquenta centavos).

Id: 2663687

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS
E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DA PRESIDENTE
DE 18.07.2025

PROCESSO Nº SEI-150011/000173/2024 - DEFIRO, com base no art.
11, inciso III, da Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, C/C o art. 37, da
Lei Federal nº 4.320/64, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$
3.600,00 (três mil e seiscentos reais), em favor de Impacta Soluções
Web LTDA - CNPJ.: 10.823.473/0001-42, observando-se a disponibi-
lidade orçamentária desta Fundação.

PROCESSO Nº SEI-150161/000100/2020 - DEFIRO, com base no art.
11, inciso III, da Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, C/C o art. 37, da
Lei Federal nº 4.320/64, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$
2.510,46 (dois mil quinhentos e dez reais e quarenta e seis centavos),
em favor de LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A - CNPJ.:
60.444.437/0001-46, observando-se a disponibilidade orçamentária
desta Fundação.

Id: 2663701

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 387 DE 17 DE JULHO DE 2025

INSTITUI COMISSÃO ORGANIZADORA DE
CONCURSO PÚBLICO E DESIGNA SERVIDO-
RES PARA OS FINS QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Fe-
deral n.º 14.965, de 09 de setembro de 2024, no Decreto Estadual n.º
43.876, de 08 de outubro de 2012, e o que consta no Processo Ad-
ministrativo n.º SEI-120001/004501/2024,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Organizadora do Concurso Pú-
blico SEPLAG/EPPGG e SEPLAG/APO.

Parágrafo Único - A Comissão terá como incumbência adotar as pro-
vidências necessárias à realização do concurso público para a sele-
ção de profissionais que ocuparão vagas nas carreiras de Especialista
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Planejamento e Or-
çamento, competindo-lhe:

I - estruturar o concurso público, responsabilizando-se pela sua rea-
lização, desde a abertura de inscrições até a sua final homologação,
ressalvada as competências específicas da banca examinadora do
certame;

II - decidir sobre os pedidos de inscrição no concurso público e de
isenção da taxa de inscrição;

III - apreciar a documentação exigida para a investidura no cargo pú-
blico objeto do concurso;

IV - dirimir casos omissos inerentes à realização do certame.

Art. 2º  - A Comissão Organizadora gozará de independência e au-
tonomia decisória para o desempenho de suas competências, poden-
do se valer do conhecimento, orientação e apoio técnico das unidades
internas da SEPLAG, sempre que necessário, para o melhor alinha-
mento dos trabalhos aos objetivos pretendidos.

Art. 3º - São designados para compor a Comissão Organizadora do
Concurso SEPLAG/EPPGG e SEPLAG/APO, na qualidade de mem-
bros titulares, os seguintes servidores, sob a presidência da primeira:
I - Daniela Bibiani, Id. Funcional n.º 5007673-6;

II - Grazielle Barreto Gomes, Id. Funcional n.º 5025374-3; e

III - Vinicius Boechat Tinoco, Id. Funcional n.º 43780512.

Art. 4º - Os integrantes da Comissão Organizadora deverão observar
o compromisso de sigilo sobre todos os atos do certame que não se-
jam públicos e assinar termo de confidencialidade.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
DIRETOR DA ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR

PORTARIA SEPLAG/EGEP Nº 11 DE 14 DE JULHO DE 2025

INSTITUI A 3ª EDIÇÃO PRESENCIAL DO
CURSO DE ATUALIZAÇÃO DE AGENTES DA
CONTRATAÇÃO E DIVULGA ABERTURA DE
INSCRIÇÕES

O DIRETOR DA ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo Art. 2º, da Resolução SEPLAG nº 353 de 23 janeiro de 2025, e

CONSIDERANDO:

- o Regimento Interno da Escola de Gestão Pública - EGEP/RJ, con-
forme disposto na Resolução SEPLAG nº 269, de 05 de fevereiro de
2024,

- a Gratificação de Atividade Temporária de Auxiliar ou Professor de
Curso Oficialmente Instituído, prevista no Decreto n° 44.396, de 19 de
setembro de 2013, e

- o constante dos autos do Processo nº SEI-120001/001931/2025;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica instituída a 3ª edição do Curso de Agentes da Con-
tratação, integrante da Trilha de Aprendizagem de Contratações, e
que tem por objetivo atualizar os conhecimentos necessários, daque-
les servidores públicos que já possuem formação como Agente de
Contratação (ou Pregoeiro), para a atuação nos processos de contra-
tação pela Lei nº 14.133/2021, na condição de Agente de Contratação
no âmbito do Governo do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - A concepção pedagógica do curso seguirá as
orientações da EGEP/RJ, devendo obrigatoriamente ser desdobrada
na documentação pedagógica prevista no Art. 1º, da Resolução SE-
PLAG nº 353 de 23 janeiro de 2025.
Art. 2º - A modalidade, local, carga horária total, duração, estrutura
curricular, datas e critérios de aprovação do curso estão previstos nos
Anexos I-A e I-B e respectivos apêndices.

§ 1º - Eventuais alterações quanto a local, carga horária total, dura-
ção, datas e estrutura curricular poderão ser efetuadas pela Coorde-
nação do Curso, devendo ser comunicadas aos inscritos e participan-
tes através do Ambiente Virtual de Aprendizagem - AVA, ou sala de
aula presencial.

§ 2º - Eventuais alterações quanto a critérios de aprovação ou mo-
dalidade do curso serão efetuadas através de Portaria complementar
do Diretor da EGEP/RJ.

Art. 3º - Em linha com o previsto no Art. 3º da Resolução SEPLAG nº
353 de 23 janeiro de 2025, os educadores selecionados para cola-
borar com a EGEP/RJ no desenvolvimento do curso, e as respectivas
condições nas quais contribuirão, estão previstos no Anexo II.

§ 1º - Os educadores selecionados na condição de substitutos só se-
rão convocados a colaborar no desenvolvimento do curso na hipótese
de impossibilidade de participação de algum titular, sendo certo que
só farão jus à vantagem pecuniária de acordo com as horas/aula efe-
tivamente exercidas.

§ 2º - Caso seja necessária a convocação de outros educadores, a
EGEP/RJ emitirá portaria complementar para alterar o Anexo II.

Art. 4º - Público-alvo: servidores do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro que já possuam certificação para atuar enquanto agen-
tes da contratação (ou pregoeiros).

Art. 5º - Serão oferecidas 60 vagas para alunos, devendo o interes-
sado iniciar o processo de inscrição através do site da EGEP/RJ, na
página "CURSOS", <https://egep.planejamento.rj.gov.br/egep/cursos/>
que ficará disponível para preenchimento do dia 16/07/2025 até o dia
30/07/2025 até às 12h, ou até que se chegue ao percentual de in-
teressados correspondente a 130% das vagas ofertadas.

§ 1º - Nos termos do que dispõe a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais, LGPD), ao preencher formulário de ins-
crição, o interessado deverá declarar, em campo específico, sob as
penas da lei e da não efetivação da inscrição, que consente com a
utilização dos dados pessoais fornecidos na inscrição para a finalida-
de específica de operacionalização do presente processo seletivo, em
conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Ge-
ral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e que está ciente da sua
inteira responsabilidade com relação à veracidade dos dados pes-
soais, informações e eventuais documentos fornecidos.

§ 2º - Quando o evento educacional ocorrer de forma presencial, ou à
distância de forma síncrona, poderá ser exigido do interessado, no
momento da inscrição, que acoste autorização por parte da autoridade
competente ou chefia imediata de que o servidor foi autorizado a par-
ticipar em horário de expediente.

Art. 6º - Quando conveniente, oportuno e respeitando os princípios da
razoabilidade, moralidade e impessoalidade, a EGEP/RJ poderá deci-
dir por não realizar o curso, mesmo que já divulgado, ou por esta-
belecer critérios técnicos de análise das inscrições recebidas.

Parágrafo Único - Quando existirem critérios técnicos de análise das
inscrições recebidas, esses deverão constar do Anexo I, caso contrá-
rio, o preenchimento das vagas seguirá a ordem cronológica das ins-
crições.

Art. 7º - A confirmação de inscrição será comunicada aos interessa-
dos até a data de 01/08/2025, salvo comunicação da EGEP/RJ em
contrário.

Art. 8º - A oferta regular das disciplinas será realizada uma única vez,
não havendo possibilidade de reposição.

Art. 9º - Caso o aluno não consiga aprovação, pelos critérios defi-
nidos no Anexo I, será considerado reprovado e não receberá o cer-
tificado de conclusão de curso, devendo aguardar a realização de
uma nova edição.

Art. 10º - Caso seja detectado que determinado trabalho, ou avalia-
ção, em parte ou na íntegra, tenha sido produzido por Inteligência Ar-
tificial, o professor responsável pode:

I - solicitar ajustes;

II - determinar que o trabalho seja refeito na íntegra;

III - solicitar uma explicação detalhada sobre o processo de elabora-
ção da atividade em questão;

IV - recusar ou anular a atividade e a pontuação atribuída à mesma.

Art. 11º - Em caso da aplicação de avaliação, será possível submeter
recursos em face das questões constantes do instrumento.

§ 1º - O recurso deve ser enviado através do Ambiente Virtual de
Aprendizagem - AVA, da EGEP/RJ, no âmbito do Curso em questão,
pela opção "ENVIO DE RECURSOS", sendo certo que recursos en-
viados por qualquer outro meio serão desconsiderados pela
EGEP/RJ.

§ 2º - O recurso deverá ser acostado através de arquivo .doc, .docx,
.pdf, ou através da própria ferramenta de texto que estará disponível
na opção "ENVIO DE RECURSOS" - conforme descrição do Parágra-
fo acima.

§ 3º - Deverá constar do recurso: a identificação de cada questão ar-
guida e as respectivas argumentações do aluno em prol da anulação
de cada questão, sendo certo que recursos enviados sem motivação
serão imediatamente rejeitados.

§ 4º - O exame dos recursos será realizado pelos professores e co-
ordenadores do curso e o resultado será informado conforme data es-
tipulada na ocasião.

§ 5º - Caso alguma questão seja anulada, esta será removida do ban-
co de questões e a pontuação correspondente a ela será atribuída a
todos os alunos que tenham realizado a avaliação.

Art. 12º - A EGEP/RJ poderá estabelecer grupo de mensagens, em
aplicativo de uso costumeiro no Brasil, à época da realização do cur-
so, para facilitar a comunicação entre a Coordenação do Curso e os
alunos, sem que isso cause prejuízo às comunicações realizadas em
sala de aula, por e-mail institucional, ou mensagens divulgadas no
AVA .

Art. 13º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2025

FABIO ELISSANDRO CASSIMIRO RAMOS
Diretor da Escola de Gestão Pública - EGEP/RJ

ANEXO I
INFORMAÇÕES DO CURSO

Modalidade: Presencial
Local: Avenida Erasmo Braga, nº 118 - 7º andar - EGEP/RJ
Carga horária total prevista: 36h
Total de vagas previstas: 60 vagas
Período previsto: 05/08, 07/08, 12/08, 14/08, 19/08, 21/08, 26/08,
02/09
Carga Horária Diária: 4h
Critérios de Aprovação:

Obtenção de, pelo menos, nota 6, em prova objetiva com 20 questões
com prazo de 2h para sua conclusão, a ser disponibilizada no Am-
biente Virtual de Aprendizagem - AVA, com nota máxima 10.

Obs: haverá possibilidade de prova objetiva de segunda chamada pa-
ra ausências justificadas (com apresentação de documentação com-
probatória) na prova regular.

Frequência de 70% nas aulas presenciais, conforme as regras de
presença determinadas pela portaria e pela organização do curso.
Período em que a prova ficará disponível para ser iniciada e con-
cluída no AVA: de 09:00 do dia 03/09/2025 até 23:59 do dia
06/09/2025.
Estrutura Curricular prevista e cronograma: Conforme Apêndice I
Critérios de análise das inscrições recebidas: devido à relevância
do presente curso para as atividades do Órgão Central de Logística, a
Subsecretaria de Logística monitorará as inscrições e fará ajustes pa-
ra que o máximo de órgãos e entidades consigam atualizar o conhe-
cimento dos servidores para poderem atuar enquanto agentes de con-
tratação. Além disso, não serão aceitos pedidos de inscrição de ser-
vidores que não atendam ao previsto no Art. 4º desta Portaria.

Art. 5º - A Comissão terá sua duração vinculada à conclusão do cer-
tame, após o qual será considerada extinta.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2025

ADILSON DE FARIA MACIEL
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Id: 2663744

APÊNDICE I

Disciplina Conteúdo Programático # da Aula Data Horário Educador Responsável Carga Horária (h)

Introdução às Compras Públicas Ambiente das Contratações Públicas;
Cenário das Contratações Públicas;
Fluxo da Contratação Pública;
Atores;
Responsabilidades

1 05/08/2025 13:30 - 15:30 Douglas das Chagas Almeida Lima 2

2 05/08/2025 15:30 - 17:30 Tatiana Gaspar Pinheiro 2

Conhecimentos Gerais Procedimentos Auxiliares 3 07/08/2025 13:30 - 14:30 Marta Sampaio de Freitas 1

Integridade 4 07/08/2025 14:30 - 16:30 Jaime Almeida Paula (convidado externo) 2

Sanções administrativas na Licitação 5 07/08/2025 16:30 - 17:30 Douglas das Chagas Almeida Lima 1

Crimes - visão interna procedimentos administrativos 6 12/08/2025 13:30 - 15:30 Ana Margareth Moreira Mendes Cosenza (convida-
da externa)

2

Crimes - visão externa como ocorre o julgamento 7 12/08/2025 15:30 - 17:30 Juliana Miranda (convidada externa) 2

LGPD - conceitos gerais 8 14/08/2025 13:30-17:30 Fernando Kaczelnik 4

Modalidades de Licitação Pregão;
Concorrência
Concurso

9 19/08/2025 13:30 - 17:30 Douglas das Chagas Almeida Lima 4

Leilão
Diálogo Competitivo
PED


